
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL –
Solicitação de limpeza e roçada
das  calçadas  no  entorno  da
Escola Amália Garcia Ribeiro
Patto,  sito a Rua Aníbal  Ortiz
Patto, Rua João Batista da Silva
e  Antônio  Cândido  Ortiz  –
Jardim Santana,  na forma que
especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO,  Chefe  do  Executivo,  que solicite  à  Secretaria  competente  a  realização  de
limpeza e roçada das calçadas no entorno da Escola Amália Garcia Ribeiro Patto,
localizada na Rua Aníbal Ortiz Patto, Rua João Batista da Silva e Rua Antônio Cândido
Ortiz – Jardim Santana, conforme especificado a seguir. 

A realização de serviços de limpeza e roçada das calçadas localizadas
no entorno da Escola  Amália  Garcia  Ribeiro Patto  faz-se  necessária  para  garantir
condições adequadas de segurança, acessibilidade e bem-estar à comunidade escolar e
aos transeuntes. 
                            O acúmulo de mato alto, resíduos e sujeira tem dificultado a circulação
de pedestres, especialmente de alunos, servidores, pais e responsáveis, além de pessoas
com mobilidade reduzida. Essa situação também favorece a proliferação de insetos e
animais peçonhentos, representando risco à saúde pública. 
                            Além disso, a manutenção adequada das calçadas contribui para a
prevenção de acidentes, melhora o aspecto urbano da região e demonstra cuidado com o
ambiente escolar, que deve ser um espaço seguro, limpo e acolhedor. 

É importante destacar que a Escola Amália Garcia Ribeiro Patto é uma
instituição  de  grande  relevância  para  o  bairro,  apresentando  um intenso  fluxo  de
pedestres, especialmente nos horários de entrada e saída dos alunos. A manutenção
adequada das calçadas em seu entorno é,  portanto,  uma questão de acessibilidade,
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segurança e bem-estar coletivo. 
Diante do exposto, justifica-se a necessidade de execução imediata

dos serviços de limpeza e roçada nas calçadas do entorno da referida unidade escolar,
visando atender às normas de segurança, higiene e acessibilidade, bem como promover
melhores condições para toda a comunidade. 
  
  
  
  

  
 
 
 
 

 
Professora Dani 

Vereadora 
Gabinete Professora Dani  
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